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Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAARAPÓ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
CAARAPÓ e autorização contida na Lei Municipal nº 1635/2024, de 16 de Dezembro de 2024.

DECRETO Nº 284/2025, de 15 de Dezembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.700.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.002 - COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA
04.002.12.361.6.2028-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

R$1.700.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.700.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

04.002 - COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA
04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

04.002.12.361.6.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$205.834,51
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 205.834,51

04.002.12.365.51.2208-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$420.975,87
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 420.975,87

04.002.12.361.6.1013-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$700.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 700.000,00

04.002.12.365.51.1097-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$373.189,62
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 373.189,62

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 15 de Dezembro de 2025.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: silas.beraldo. Emissão: 15/12/2025, às 16:21:23. Protocolo: 344fb5f4-1c72-459b-b935-fc80d531b4f8

Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL, no dia
16/12/2025.
Número da edição: 3991


